
DE 2014. 

"A ltera os nm:xo · J e li da Lei 11 " 2 .• ~07, tle 26 tle 

dezembro de 2110 ". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, .Est cio de Minas Gerais. por seus 

rcprusc111<1111c, aprovou, e cu. Prefeito Municipal, sa11c.:io11 a ~egui nl c Lei: 

Arl'. 1 •. Ficam alle rados os anexos l e IT da L. i n" 2.807, ele 26 de dezembro de 

2007, que passam a vignrur eo111 a st:gu inlc rcdoç5o: 

ANl•:xo 1 

Classe 1: 

CLASSTFTCAÇ.\O I>OS ESTAllEL!~ClME:'ITOS 

F:~tabclcdmcnto, uuid a d e ou ativida e q ut- produz, comercia liza ou 

urnnipula produto, embalagem, equipamento e r tensilio com maior r isco de 

conta mina\·lio: 

Abatedouro. açougue, 111acadisl<1 de p.roduto perecível, av iá io, bufê. caldo J.: cana e similares. 

canlina escol11r, casa de frios (laticínio e embu tido), ca. a de suco, comércio de pescado, 

comercio de produios cn11gcl11dus, co 11 fc.it<1ria, cozinha indusrrial. dcpósi10 de ~ limcnro. 

ind(1slria de ali111<õnlo. lam;honete, mercado, mercearia. padaria. panificadora, pastelaria, 

petiscaria, pizzaria, g u io~tt ue, ró tau rante, sacolão, servi~:o veículo de transporte de alimenlo 

parn Cl1flsumo hu111c1110, snrvelc:: ri;1, ' ur er e l1ipcnn.:rc;1do, l 1 ii lcr. 
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Alé 50 m" 

Acima de 50 até 200 111z 

Acima de 200 alé 400 m2 

Acim" <le 400 alé L.000 1117 

Acima de 1.000 ai.é 10.000 mJ 

Acima de 10.000 m2 

35 UFM 

50 UPM 

100 UF"tvl 

150 Ul!M 

350 UFM 

700 Ul'Jvl 

Classe II: E stabelecimento, un idade ou ativida e que produz, comerc ializa , ou 

manipula pro1l11to, cn1ba lai::e111 , cquip amcn1·0 e u cnsflio com menor risco ele 

co111:au1iuaç:io: 

le. bomboniêrc. distribuição ou con A r marinhos, bar, boa 

hch.icl as, depósito ou 

aJi 1n.:nlos a 11inrn i .~ (r; 

condimentos, c nvasad 

1m n1 con~umo animal 

o de ércio de i::mb~lagem, deposi t 

dislribuidora de prod11ros não pereci ~,eis, dislrihuiclora ou cornérci o tlu 

1çito e sup lc livos), cnva~ador de ca~ , cnvasac1or ele ch;í, cnv ns;1d or de 

or de especiarias, qui tandas, serviço ien l.o 1: veícu lo de transporle de ali n 

e depósi to de g~~ e behidtis. 

Até 50 m' 30 lffM 

J\c i ma de 50 '"é 2 00 m2 1 4:; UFM 

!\c i 111 a de 200 11 1.é 400 mi 90 UFM 
1-

Acima ele 400 até ·1.000 m2 135 UFM 

J\c iina ele 1.000 a lé 10.000 m '· 3 15 UFM 

Acirna de 10.0UO JUJ 630 UFM 

r fQ 
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Classe Il i : F:sta bclecimen to , unidudc ou :uh·idadc que prc•tc ~cr iço d e intcn ·•s e 

1lfl si1í11fr puhlica, co 111 ma ior r isco i1 saúde: 

J\ 111hulânch1. asill), banho e tosa de: :1ninn1 i,, com11nidadts l t.:ntp~u l icas, consultório/cl111 icu 

t1dontológica, consulló rio/dínic11 méd ica, cnnsnll.ór,o/clfnica vete rinária, cn:chc,, 

dc,inscl iz:1doru. c1~ .'<.:n lu pidon1. clc5rnli taclorn. cli stdbuiclorn ou rn111én:io de com.:lulo•,, 

disuil.Ju iuora ou com~rcio <le t:o~mélico~. distrihuidorn ou comércio de 1ncuica1m:11ttl,, 

di-;1ribuidor.i ou comércio dt produto' agrovctcriuãrio . distrihuidora ou comércio de 

\aneantcs. dro).l.Ml!I , f:irmílda. farmáda de 111;1oipul:1ção. ho,pital, hmpi1J1l \Ctcrimíriu. 

indústria de t'tl~lllético~. hoteL industrin de !'.anea111.es. ins1i1 111u dr beleza co111 

responsabiliuade técnica. laborah'irio de :inií l ises clinicas, l boratórin de am11 0111 ia, la bora tório 

d~ bru111molo,11,ia, hilmr111cirio de ci1opah, lügi11, lnbornró ·io de n.icropsi:i e la1wtopraxi11 , 

lal~oraLório c~c .p:uologia ~1'.ni~a. lab~r:itório de p.~squi"'.· lar1r;llürio dl' pr~tc<.c. '.ª~o~atório de 

protc.~ dcntana. labormotio uldLL~lnal. lav11ndcrrn ho~pilah1r. motd. pcns110. pohchmca. posto 

de coleta. pousa1l11, pronto wcorro, rc1,idênd111, 1crapêut ca<.. 'ltl•m de hdc1a, ..erviivo de 

hc1110Leni pi;i, 'c1·viço de radiodiagnóstico e i11111gens. se vii,;o e vt!culo de lra11:-porlc tk 

correlalos. servk;o e vvículo de uani<portc dú cosméticos. ·erviço ..: veículo de transporte <lc 

rnc:rlicumcnto~. scrvic;n e veículo de Ln111<.p lll'lt: ele ~11ncant ·s. serviço d,, hro111.eame11 lo, ' 11''· 
l<•luag,cm e <.iini lurc' terapia holísticas (uL·upuntura. RciJ. cromoterapia e alin<.. trnn,portc 

sanitário. 1 

Alé50 m' 

i\ci ma de 50 ai(\ 200 1111. 

Acima de 200 .tlé 400 111~ 

Acima de ·100 ate l.000 m 

Acima de 1.000 nté J0.000 m 2 

Acima dr lll.!100 111: 

35 UFM 

50 UF:Vl 

100 VFM 

1.:10 Ul'M 

350 UFM 

1700 UP'M-+---------
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Classe 1 \': E~inht'l ecimentn, uni d ack ou ath idahe que prc~tc serviço de intcrcs~ c 

ela s:iiid~ puhlica, com mt•nor rist'o 11 ~111i1lc: 

/\.cadcmi a~, ag~nri a funerária, harhcaria. o::a~a de cspctáf 110 e s i111ila rc~. cemitério. cinema. 

cl ubc rccn:alivo, consu l16rioiclínica de: ri~ iole rHp i a, co1·u1Lório/cl í11 ica Jc ronoaudiologia, 

co11sult6rin/dink a de nutrição. co11~11 l 1 6 riu/clínlcn de p~ic logia. c1vumirí11. csco l u~, c'cri1 (11 lu 

de rcprcscntaça1J. lav:1ndcrias não hospitalar. 11ccrotério. ó tica. suum1. teatro. vclóril'ls . 

. 
Até 50 m' 30 lJFM 

Acinrn de 50 ale 200 .,,2 45 UFl'v! 
--

i\ci11111 tk 200 a i ~ 400 m1 90 UFM 

J\cimu de ·~()() 111..: 1.000 111 ' 135 UFM 

Acima de J.000 ate 10.000 m 2 3 15 LlFM 

Acima de I0.000 m? ó30l."FM 

- -

lasse V: Rcvog11 da 

.. . ANEXO li 

TAXAS A l>IC'IONAIS AO ALV1\RA SANITÁRIO, PA l{A OS CONTRI BL I NTl~S 

QUE VP. 11,\M 1\ UTILIZAI{ O SEltVl ('O, AI f.::'1·1 » A f' l"1('1\l.T7../\('ÃO: 

1 - J'i~cali.rnç;u) IJUC impon;sr em ;1ho.:t11H~ de livros rá cohrndo C\ adicional de IO UFM 

por livro tlc n:gi ~1 m; 
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TI • Fiscalização <1ue impnrlnr cm alternçiio de R sponsávcl T6cnico ~~ rú cnbrndn o 

11dicio11al ele 10 UPM. 

Arl. 2º. bsta Lei .:11tra cm viizor na data de ~11.1 publicm;fl<>. r.:vogando-sc a Lei 

2. IJll:>j()I). 

Santa l.u1 i11 , 12 de Junho d 201~ . 

G~-
C.i\RLO~ ALBERTO Pi\RRlLL . CALIXTO 

l'REl1F:IT O VlUNl Cll' L 
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